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(:ÂMARA MI]\ICIPAl, DE BI:RTTIS

De autoria do Poder Legislativo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre o entrego domiciliar de

medicomentos de uso contínuo oos munícipes, e dd outros providêncios."

I. RETATóRIO

O Poder Legislativo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem por objetivo garantir maior dignidade, cuidado e

acessibilidade a pacientes em situação de vulnerabilidade.

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituição e Justiça,

não recebendo substitutivo.

No qual verificou-sê que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projêto de Lei Ns lLllzO2S, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - REsutTADo DA VOTAçÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 11 de junho de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

do Projeto de Lei Ns l13l2OZS.
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De autoria do Poder Legislativo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre o entrego domicilior de
medicomentos de uso contínuo oos munícipes, e dá outtds ptovidêncios."

I- RETATóRIO

O Poder Legislativo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem por objetivo promover maior transparência na gestão

educacional.

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Educação, Saúde

ê Bem-Estar Social, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ns ÍL3l2O25, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - REsutTADo DA VOTAçÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Educação, Saúde e Bem-Estar Social, em Reunião realizada no dia 26 dejunho 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

do Projeto de tei Ns U3l202S.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,
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